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Artigo 1º - Inclui parágrafo único ao artigo 250 da Lei Complementar nº 2.932/2019, com
a seguinte redação:

Artigo 250 - ...omissis...

Parágrafo único. O benefício desta lei complementar poderá ser concedido mais de
uma vez, para legalização de edificações irregulares, reformas, ampliações e
construções de obras executadas em desconformidade com parâmetros das
legislações vigentes, notadamente no que se referem ao Código de Obras e Lei de
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, e que tenham sido motivadas para
contemplar a necessária acessibilidade /á essoas portadoras de deficiência e aos
idosos.
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Artigo 2º - Esta lei complementar e rapá
disposições em contrário. /
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